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Prezado Senhor Representante,

Pelo presente, confirmamos o recebimento e a análise da impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº

90001/2025, referente ao Processo Administrativo nº 23324.000830.2025-46, formalizada por Vossa Senhoria

em nome da empresa Impugnante. A referida petição foi protocolada tempestivamente em 12 de junho de

2025, em conformidade com o prazo estabelecido no item 12.1 do edital, que prevê o encaminhamento de

impugnações até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, agendada para 17 de junho de 2025,

às 09h00min.

1. DA ALEGAÇÃO APRESENTADA

Em sua peça impugnatória, especificamente no item III.1, intitulado "AUSÊNCIA DE DADOS NA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA", a empresa Impugnante alega suposta omissão por parte deste edital quanto à

disponibilização de informações consideradas essenciais para a adequada formulação das propostas. A

alegação centraliza-se na carência de custos detalhados de uniformes, materiais, equipamentos e demais

insumos necessários à execução contratual. Como evidência dessa suposta omissão, Vossa Senhoria

apresentou a "Figura 1: Planilha dos materiais anuais do Piscineiro".

2. DA REJEIÇÃO FUNDAMENTADA DA IMPUGNAÇÃO

Cumpre-nos esclarecer que a alegação de omissão não procede, uma vez que o edital do Pregão

Eletrônico nº 90001/2025 não apresenta qualquer lacuna em relação às informações essenciais para a

formulação das propostas. Contrariando a afirmação da impugnante, todas as informações pertinentes e

detalhadas, incluindo os custos de mão de obra, uniformes, materiais, equipamentos e demais insumos

necessários à execução contratual, encontram-se integralmente e de forma expressa dispostas no Anexo IV –

Planilha de Custos e Formação de Preços deste edital.

É fundamental estabelecer a distinção clara entre o Anexo IV do edital, que constitui o

documento oficial, completo e de caráter obrigatório para o balizamento das propostas, e o documento

em formato .xlsx intitulado “Modelo para Formação de Planilhas de Custos e Formação de Preços”,

disponibilizado por este órgão gerenciador. Este documento, quando oferecido, possui a função

exclusiva de servir como instrumento de apoio opcional para as licitantes organizarem internamente

seus cálculos e formalizarem suas propostas de preço, não configurando a fonte primária ou

substitutiva das informações detalhadas e exigidas oficialmente pelo edital.

A "Figura 1: Planilha dos materiais anuais do Piscineiro" apresentada na impugnação, que exibe uma

planilha sem preenchimento de valores, refere-se, inequivocamente, a uma planilha modelo vazia, e não ao

conteúdo substancial, detalhado e completo que compõe o Anexo IV oficial do edital.

Para maior elucidação e comprovação da completude e transparência do Anexo IV, segue abaixo um



extrato da Planilha de Custos e Formação de Preços (Anexo IV), que demonstra a riqueza de detalhes e a

conformidade das informações ali contidas:

Conforme demonstrado no Anexo IV do edital, são detalhados, de maneira exaustiva e para cada posto

de serviço (incluindo Pedreiro, Eletricista, Pintor, Técnico em Manutenção, Piscineiro, Jardineiro, Cozinheira,

Auxiliar de Cozinha, Recepcionista e Motorista Rodoviário Interestadual):

Módulo 1 – Composição da Remuneração: Detalha o Salário-Base da categoria profissional e eventuais

adicionais.

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários: Apresenta a provisão para 13º (décimo terceiro)

Salário, Férias e Adicional de Férias, Encargos Previdenciários (GPS) e Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), bem como outros benefícios (INSS, Salário Educação, SAT, SESC/SESI, SENAI/SENAC,

SEBRAE, INCRA) e benefícios mensais e diários (Auxílio-Refeição/Alimentação, Seguro de Vida, Benefício

Odontológico, Auxílio Morte/Funeral e Plano de Assistência e Cuidado Pessoal).

Módulo 3 – Provisão para Rescisão: Aborda os custos relacionados a Aviso Prévio Indenizado e Trabalhado, e

as incidências de FGTS e multa do FGTS.

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente: Descreve os custos com substitutos para cobertura de

Férias, Ausências Legais, Licença-Paternidade, Acidente de Trabalho, Afastamento Maternidade e Intervalo

Intrajornada.

Módulo 5 – Insumos Diversos: Este módulo, crucial para a questão levantada na impugnação, detalha com

clareza os custos com Uniformes e Equipamento de Proteção Individual (EPI), Materiais e Equipamentos. Para

cada função, tabelas específicas listam:

Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletivo: Com detalhamento de cada peça (ex: calças,

camisas, bonés, calçados de segurança, luvas, óculos, protetor solar, respiradores faciais, conjuntos capa de

chuva, crachás), incluindo suas unidades, valores médios unitários, quantidades anuais, valor anual por

empregado e valor mensal por empregado.

Materiais: Especifica detalhadamente produtos como cloro, clarificante, algicidas, redutores de alcalinidade/pH,

sulfato de cobre, reagentes, máscaras de proteção, escovas para piscina (para piscineiros); e óleo lubrificante,

tesouras de poda, cultivador duplo, fio de nylon, kit ferramentas de jardim, sacos para mudas (para jardineiros),

com suas respectivas quantidades, preços unitários e totais.

Equipamentos: Para cada função, são elencados equipamentos específicos como vara telescópica, aspirador

de piscina, medidor de pH, mangueira flutuante (para piscineiros); e podador elétrico, soprador de folhas,

roçadeira (para jardineiros), com a metodologia de cálculo de manutenção e depreciação inclusa,

demonstrando um aprofundado detalhamento dos custos.

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro: Especifica os percentuais e valores de Custos Indiretos, Lucro e

Tributos (PIS, COFINS, ISS), com a metodologia de cálculo "por dentro".



Dada a profundidade e a minúcia das informações apresentadas no Anexo IV – Planilha de Custos e

Formação de Preços, resta patente que todas as exigências de detalhamento de custos de uniformes,

materiais, equipamentos e demais insumos foram plenamente satisfeitas. A alegação de omissão por parte da

impugnante resulta de uma interpretação equivocada da função de uma "planilha modelo" em relação ao

conteúdo formal e vinculativo do Anexo IV.

3. DA DECISÃO

Diante do exposto e em face da irrefutável clareza e completude das informações contidas no Anexo IV

– Planilha de Custos e Formação de Preços, que atende integralmente aos princípios da transparência,

isonomia e competitividade, conforme preceitua o Art. 5º da Lei nº 14.133/2021, este Pregoeiro, no exercício de

suas atribuições, decide, com fundamento nas razões apresentadas, INDEFERIR a presente impugnação em

todos os seus termos.

As condições do edital permanecem inalteradas, e o certame seguirá seu cronograma original para a

abertura da sessão pública.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
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NOSSA MISSÃO:NOSSA MISSÃO: ​Ofertar a educação profissional, tecnológica e humanística em todos os seus níveis e modalidades por meio do Ensino, da Pesquisa e da Extensão, na perspectiva de contribuir na

formação de cidadãos para atuarem no mundo do trabalho e na construção de uma sociedade inclusiva, justa, sustentável e democrática.

VALORES E PRINCÍPIOS: VALORES E PRINCÍPIOS: ​Ética, Desenvolvimento Humano, Inovação, Qualidade e Excelência, Transparência, Respeito, Compromisso Social e Ambiental.
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